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INDICAÇÃO: 088/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
a disponibilização de transporte escolar, por meio 
de ônibus ou micro-ônibus, destinado a atender 
os alunos da rede municipal de ensino que 
residem em áreas distantes das unidades 
escolares no Distrito de Mucunã.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Educação George Lopes Valentim, que sejam adotadas as providências necessárias 
para a disponibilização de transporte escolar, por meio de ônibus ou micro-ônibus, 
destinado a atender os alunos da rede municipal de ensino que residem em áreas 
distantes das unidades escolares no Distrito de Mucunã, neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 10/02/2026
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.91

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa garantir o direito constitucional à educação, assegurando 
o acesso e a permanência dos estudantes nas escolas municipais, especialmente
daqueles que enfrentam dificuldades de deslocamento em razão da distância entre suas
residências e as unidades de ensino.

A ausência de transporte escolar adequado tem ocasionado evasão, faltas 
recorrentes e prejuízos ao rendimento escolar, comprometendo o desenvolvimento 
educacional dos alunos do Distrito de Mucunã. Dessa forma, a disponibilização de ônibus 
ou micro-ônibus escolares representa medida essencial de equidade, inclusão social e 
promoção da dignidade dos estudantes, além de contribuir para a melhoria dos 
indicadores educacionais do Município.

Diante do exposto, espera-se o acolhimento da presente indicação, em atenção ao 
interesse público e às necessidades da comunidade local.
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